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cHAMADA rúnr,rca omnüzt
EDITAL DE PREMI¿,CAO ¿NTÍSTTC¿ E CULTURAL LEt ALDIR BLANC

A Prefeitura de Rio Piracicaba, por meio da Secretaria Municipal de Educagáo, nos tennos da Lei Federal no
14.0171202A, Decreto Federal 10.46412020 e do Decreto Municipal no 067DA21, torna público que, de 06 de
dezembro de2Ü21a 13 de novernbro de 2021, estará aberto o prazo de inscriEño para a CHAMADA PúBLICA
No 001/2021 * EDITAL DE PREMIACÁo ARTÍSrICA E cULTURAL LEr ALDrR BLANC.

1. DO OBJT,TO

1.1 ^- Visando valorizar e fofialecer a diversidade da cultura local, assim como possibilitar a pronrogño de
ag6es emergenciais destinadas ao setor cultural, durante o estado de calamidade pública, em virtude da
pandemia da COVID-l9. Constitui objeto deste Edital o credenciamento de propostas de produg6es artisticas
e culturais, no ámbito do Município de Rio Piracicaba voltadas para as iáreas de música, literatura, teatro,
circo, artes visuais, d*gu, gastronomi4 artesanato, folclore, cultura popular, contagáo de história, entre outras
linguagens arlísticas, por meio de destinagáo de recursos que as viabilizern.

1 .2 * O período de credenciamento será de 06 de dezernblo de 2A21 a 13 de dezembro de Z02l .

1'3 - As atividades plopostas poderáo ser h'ansmitidas pela internet ou disponibilizadas por rneio de redes
sociais ou outras plataformas digitais ou realizadas presenciahnente desde que respeitando os protocolos
sanitários e demais medidas vigentes de prevengáo a Covid-19, no momento da sua rcalizagáo.

2. DAS CATEGORIAS

2.1 -- Este prémio contemplará 04 (quatro) categorias distintas, a saber:

a) Apresentagño artísfica - Realizagáo de I (urna) apresentagáo artística, com no mínimo 30 (trinta)
minutos de duragáo. O proponente inscrito e contemplado nesta categoria, podera, a seu critério e sob
sua responsabilidade, convidal músico(s) acornpanhante(s) e/ou convidados especiais para a
apresentagáo.

b) Atividades culturais - Realizagño de eventos culturais, tais como festivais, arnostras, saraus,
exposiqóes, cortejos, serninários, etc;

c) Produtos culfurais * Produgáo e langamento de produtos culturais corno livros, catálogos, CDs,
DVDs, cuftas-metragens, vídeo clipes, prograrnas de entrevistas, vídeo documentário, etc;

d) Atividades de formagáo * Promoqáo de cursos, oficüras, workshops e demais atividades de formagáo
artística e cultural, com carga horaria rnínima de 4 (quaho) horas.
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3. DAS CONDTCÓES DE PARTTCTPACÁO

3.1 - Estáo habilitados a participar da CHAMADA PÚBLICA No 00ttz0¿l - EDITAL DE pREMTACÁO
ARTÍ§TICA E CULTURAL LEI ALDIR BLANC pessoas fisicas (rnaiores cle 1g anos) ou jurídicas, com
ou setn fins lttcrativos, de fiaftfieza cultural, residentes em Rio Piracicaba, doravante identificadas colno
"proponentes".

3.t.1 * Para efeitos deste Edital, entende-se como PROPONENTE todos os agentes culturais, sejam eles
Pessoas Físicas ou Jurídicas, e espaqos culturais do rnunicípio, que exerqam comprovadamente atividade
relativa á produgño, difusáo ou fornecimento de bens ou servigos culturais, ligados á cadeia produtiva de todos
os segmentos attísticos e/ou cultulais, incluídos arüstas, contadores de histórias, produtores e gestores
culturais, técnicos, curadores, oficineiros e professorcs de escolas de arte e capoeiraque encontranr-se inscritos
no Cadastro Municipal de Cultura de Rio piracicaba.

3.2 *É.vedada a participagáo de órgáos públicos.

3.3 - Cada propoilente, pessoa fisica ou juridica, poderá credenciar no máximc 02 (duas) propostas, neste
edital.

4. DA PREMTACÁO

4.1 * A CHAMADA PÚBLIC A 001t2021, contemplará até 15 (quinze) proposras de natureza cultural q*e
atendarn aos objetivos previstos na Lei Federal n' L4.01712020, seguindo os critérios deste Edital, cofir um
investirnento total de RS63.954'18 (sessenta e trOs mil novecentos e cinquenta e quaúro reais e dez¿ito
centavos), distribuídos da seguinte fonna:

ITEM

a)

VALOR DO
PROMIO QTIANT.

VALOR
TOTAL

RS727,09 RS 1.454,1 B

Atividades Culturais 1ts7.500,00 ¡i$t too"oo

d)

c) Prodntos Culturais Rsz.000,00 R$8.000,00
Atividades de Formagáo Rf;1s00,00 R$3.000.00

R$63.954,18

4.2 - Todos as ag6es, produtos ou resulfados das propostas aprovadas, deveráo ser disponibilizadasde fonna
gratuita ao público.

4.3 - As ag6es premiadas deveráo ser concluídas no máximo até o dia I5 de margo de 2022.

4.4 - É!. pennitido á Secretaria de Educagño o rernanejamento de recursos financeiros enb:e as categorias do
item na auséncia ou insuficiéncia de propostas credenciadas em determinada categoria.
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s. DAS lNscnrgórs

5 . 1 "* As inscriqdes ocorreráo do dia 06 de dezembro de 2021 até o dia 13 de dezembro de 2AZl naPrefeittua
Municipal de Rio Piracicab4 localizado na Praga Coronel Durval de Balros, na. 52, Centro, Rio Piracicaba -
MG - CEP: 35.940-000, de segunda a sexta, de 08hs as 12hs e de l3hs as 16hs.

5.2 * Náo seráo aceitas propostas manuscritas.

5.3 - O proponente Pessoa Física deverá realiza¡ a inscrigáo mediante a enúega dos seguintes <focumentos
devidamente ENCADERNADOS :

a) Formulario de inscrigáo devidamente preenchido e assinado (Anexo I)
b) Termo de Direitos Autorais (Anexo II)
c) Tenno de Uso de Imagem eYoz (Anexo III)
d) Portfólio das atividades culturais (maximo de 3 páginas)
e) Cópia sirnples daCmeirade Identidade

0 Cópia sirnples do CPF
g) Comprovante de enderego com data atual.

5.4 * O proponente Pessoa Jurídica deverá realizx a inscrigáo mediante a entrega dos seguintes documentos:
a) Formulário de inscrigáo (Anexo I);
b) Termo de Direitos Autorais (Anexo II)
c) Tenno de Uso de Imagem e Voz (Anexo III)
d) Portfolio das atividades culturais já realizadas (maximo de 3 páginas);
e) Ato consütutivo (contrato social e alteragóes, estatuto socíal, ou ata de constituigáo e ata de eleiqáo da

atual diretoria);

O CNPJ;

g) Cópia simples da Carteira de ldentidade do representante legal
h) Cópia simples do CPF do representantelegalldnigente
i) Comprovante de enderego com data afual (maxirno de trés meses).

6. DO PROCESSO DE SELECÁO

6. r - HABTLTTAQÁO:

6.1.1 - A Habilitaqáo cornpreende a triagem, de carátq elirninatório2 com o objetivo de verificar, de acordo
cofil a documentagáo apresentadq se o proponente cumpre as exigéncias previstas para inscrigáo neste edital.

6.L.2 - O Resultado Preliminar, com a lista de habilitados e inabilitados, será divulgado no site da prefeitur.a
de Rio Piracicaba, www.riopiracicaba.mg.gov.br, até o dia 17 de dezembro dez}Zl.

6.I.3 * Após a divulgagáo do resultado preliminar, os proponextes náo-habilitados poderáo interpor recursos
d Comissáo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgagáo na pagina eleh'ónica da Prefeitura.
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7 .2 * Ay ALrAQÁO:

7.2.1 * Os projetos inscritos serño analisados pela Comissáo de análise e selegáo de Projetos Cultuais.
7 .2.2 * A avaliagáo, de caráter classificatório, abrangerá todos os projetos habilitados e será realizada de acordo
com os critérios e pontuagáo abaixo:

CRITÉRTO rlEscRrcÁo PONTTTACÁO

a) Consisténcia da

proposta

Clarez4 objetividade, ortografia e suficiéncia das

infonnagóes contidas no projeto, que deverño exprossar

com r¡itidez o que se quer realizm.
2{)

b) Viabilidade prática da
proposta

Cornpatibilidade enffe os currículos da equipe do projeto

e a proposta apresentada;

lnformag6es que demonstrem capacidade e experiéncia
para realizar, corn éxito, a proposta.

30

c) Impacto cultrral da

atividade

Projetos que contribuem para prolllrJver a arnpliagño clcr

pirblico a produgóes artisticas e culturais da cidade.
30

d) Conformidade com o

objetivo do edital

Ydorizagáo e fortalecimento da diversidade da cultura
local.

20

TOTAL 100

7.2.2 - Havendo propostas com pontuagáo iguais, a classificagáo levará em consideragáo a idade dos artistas,
dando prioridade para aqueles mais velhos, seguido pelos outros conforme classificagáo decrescente de idade.

7.2.3 * O Resultado Final, com a lista das propostas aprovadas, será divulgado no site da prefeitura de Rio
PiracicabA www.r'iopiracicaba.mg,gov.br, até o dia 20 de dezembro de202L.

7.2.4 - Poderá ser interposto recurso da decisáo da selegáo á Cornissáo de análise e selegáo de Projetos
Culturais, no prazo máximo de 01 (urn) dia útil, a contar da data de publicaqáo do Resultado Final da selegáo
no site da Prefeitura Municipal.

s. DAS OBRrcAqÓE§

B.I 0 contemplado deverá encaminhar, no plazo de até I 5 (quinze) dias, contados após execuqáo da proposta
premiad4 Relatório Final detalhado de sua execuqáo, com datas e locais das atividades, público estimado ou
visualizagdes (em caso de atividades realizadas virtualmente), incluindo o registro dos resultados por meio de
doct¡mentos que comprovetn a realizagáo das atividades, tais como fotogmfias ou capturas de tela (print
,rcreen),lista de presenga, depoirnentos, declmag6es, cartazes, folders, ingressos, matérias em jomais, mídias
sociais, vídeos e fotos, etc.

8.2 O proponente, que náo aolnprovar a execugáo da proposta, ficará sujeito á devolugáo integral do valor
recebido, etn até 15 (quinze) dias, acrescidos de conegáo rnonstária pelo INPC, computada desde a liberagáo
dos recursos até a data da sua efetiva devolugáo e de juros de mora de 2o/o (dois por cento) ao rnés. Ficando,
também, o proponente excluído da participagáo em quaisquer ouhos projetos culturais abrangidos por editais
e charnamentos públicos pelo prazo de 08 (oito) anos, sem cabíveis,
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nos termos da legislagáo vigente, insergáo de seu nome no cadasf'o de inadirnplentes da Prefeitura Municipal
de Rio Piracicaba e suspensáo da análise de projeto concorrente em edital que esteja em tramitasáo.

e. DA§ VEDAqÓES

9.1 - No presente Edital de Selegño, estaráo impedidos de se inscrever:

a) Os membros da Comissáo de Avaliagáo e Selegáo de Projetos Culturais ou pessoas que possuáun

vinculo matrimonial, de uriáo estável ou de parentesco com estes até o 2o gtau;

b) As pessoas fisicas menores de 18 (dezoito) anos, salvo SE FOREM representados por seus pais ou
responsáveis;

c) Servidores públicos municipais, ou pessoas que possuatn vínculo matrirnonial estes;

d) Pessoa Jurídica cujo quadro societírio possua servidores públicos municipais ou sócios que possuam
corn estss, vínculo matrimonial ou de uniáo estável;

e) os projetos ou documentagóes apresentados em desacordo com o Edital;

D Órgáos da administragáo pública.

10. DA§ DTSPOSTCÓIS run¡nrS

10.1 * A Prefeitura Municipal poderá plonogar, adiaq revogar ou anular o presente edital, na forma da. Lei,
sem que caiba aos pmticipantes qualquer direito a reembolso, indenizagáo ou compensagáo;

rc.z * E fasiltada á Comissño de análise e seleqáo de Projetos Culturais promover diligOncia destinada a
esclarecer ou conrplementar a instrugáo de processos;

10.3 - A inscrigáo do proponente irnplica na prévia e integral concordáncia com as nonnas deste Edital.

Rio Piracicabq 03 de dezembro de202I.

Orfrrm
Prefeito Municipal

Página 5 de 5
IO PIRACICABA


